
 

 

 

 
 

CONVOCATÓRIA 

                                                                         Assembleia Extraordinária 

Nos termos do Art.• 24.• do Estatuto da Secção Portuguesa da I.P.A., CONVOCO os senhores associados 

desta Delegação a reunirem em Assembleia Extraordinária, no dia 28 de janeiro de 2023, pelas 14h00, na sede da 

Delegação Norte, sita na Rua Bairro Comércio do Porto, n° 15, 4350- 063 Porto, com a seguinte 

 
PONTO ÚNICO: 

 

• Apreciação, discussão e votação do relatório de contas da Direção desta Delegação, relativas 

ao ano de 2022, bem como o parecer do Conselho Fiscal, de harmonia com o n°. 2, do Art.•- 23.º•, do 

Estatuto, da Secção Portuguesa da I.P.A.; 

 
Com base no preceituado nos Estatutos, não se verificando, à hora marcada, o total de presenças para o 

funcionamento da Assembleia, esta funcionará passada uma hora (15H00), que valerá como segunda 

convocação, com qualquer número de presenças. 

 
 
 

SERVO PER AMIKECO 

 

 
Porto, 14 de janeiro de 2023 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


